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INTRODUÇÃO

O manual de gestão de resíduos apresenta o ciclo de utilização e 
descarte de materiais nas atividades administrativas da sede e dos 
cartórios da Justiça Eleitoral do Paraná. 

O objetivo é estimular a participação ativa de magistradas, magis-
trados, servidoras, servidores, colaboradoras e colaboradores 
neste processo. 

O conteúdo foi criado pela Seção de Gestão da Sustentabilidade, 
Acessibilidade e Responsabilidade Social (SGSARS) e reescrito em 
linguagem simples e diagramado pelo Laboratório de Inovação e 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) do TRE-PR. 
Além disso, passou por um teste de acessibilidade com o servidor 
Diogo Fraga Ferreira e a servidora Katia Scrimin Lisboa, especial-
mente convidados para este projeto.

A gestão de resíduos é um grande desafio que depende do engaja-
mento de todas e todos. 

A sustentabilidade depende de você! 

Envie sugestões, comentários e dúvidas para: sgsars@tre-pr.jus.br 
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SUSTENTABILIDADE NO TRE-PR
O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR) adota como um 
de seus princípios a sustentabilidade, considerada não apenas em 
sua vertente ambiental, mas também econômica, social, jurídico-
-política, cultural e ética.

Como signatário, desde 2019, do pacto global da Organização das 
Nações Unidas (ONU), tem como missão internalizar, difundir e 
auxiliar o processo de implementação da Agenda 2030 para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Além disso, também adota os seguintes princípios e recomenda-
ções:

Resolução CNJ nº 400/2021: Política de Sustentabilidade no âmbito 
do Poder Judiciário. 

Resolução TSE nº 23.474/2016: Dispõe sobre as competências das  
unidades ou núcleos socioambientais nos Tribunais Eleitorais e 
implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável da Justiça 
Eleitoral (PLS-JE). 

Resolução TRE-PR nº 807/2018: Política Institucional de Sustenta-
bilidade da Justiça Eleitoral do Paraná. 

Instrução Normativa TRE-PR nº 11/2018: Regulamenta o descarte 
de resíduos recicláveis e orgânicos no âmbito da Justiça Eleitoral 
do Paraná
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https://https://atos.cnj.jus.br/files/original1235542021061860cc932a97838.pdf
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2016/resolucao-no-23-488-de-28-de-junho-de-2016
https://apps.tre-pr.jus.br/files/legislacaocompilada/res/2018/Res08072018.html
https://apps.tre-pr.jus.br/files/legislacaocompilada/in/2018/in112018.html
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GESTÃO DE RESÍDUOS

O que?
É a administração, monitoramento, fiscalização e normatiza-

ção do ciclo de descarte de resíduos.
Monitoramento: análise dos dados de gestão de resíduos do 

Poder Judiciário. De interesse institucional do TRE-PR, é nor-
matizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Fiscalização: verificação do cumprimento das normas técni-
cas no ciclo de descarte de resíduos. É responsabilidade de magis-
tradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias, estagiá-
rios, pessoas terceirizadas e comunidade jurídica em geral.

Normatização: edição de normas, planos, orientações e pro-
jetos de sustentabilidade.

POLÍTICA NACIONAL 

O que?

O gerenciamento de resíduos sólidos é o conjunto de ações que 
acontecem nas seguintes etapas:
1) Coleta
2) Transporte
3) Transbordo (transferência de um modo de transporte a outro)
4) Tratamento
5) Destinação final

A disposição final dos rejeitos deve ser ambientalmente 
adequada, de acordo com o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos ou com o plano de gerencia-
mento de resíduos sólidos, conforme o art. 3º da Lei nº 
12.305/2010. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm


Princípios

a) Ser integrada: considerar as dimensões política, econômica, am-
biental,
cultural e social; ter controle social e seguir a premissa do desenvol-
vimento sustentável;

b) Ser compartilhada: contar com um conjunto de atribuições indivi-

dualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuido-
res, comerciantes, consumidores e dos titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e  de manejo dos resíduos sólidos. O objetivo é 
diminuir:
• O volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados;
• Os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambien-

tal;

c) Ter logística reversa: conjunto de ações, procedimentos e meios
destinados a tornar viável a coleta e a restituição dos resíduos sóli-
dos ao setor empresarial para reaproveitamento, em seu ciclo ou em
outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente
adequada;

d) Ter coleta seletiva: prévia separação e coleta de resíduos sólidos

conforme a constituição ou composição;

e) Ser concluída com a destinação e a disposição final ambientalmen-

te corretas. Isso inclui a reutilização, reciclagem, compostagem, 
recuperação, aproveitamento energético ou outras destinações admi-
tidas pelos órgãos competentes.

POLÍTICA LOCAL

O que? 

A gestão de resíduos é uma obrigação fundamental que atinge todas 
as pessoas (art. 225, caput, da Constituição da República). 

Regulamentação
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos): 

determina aos órgãos públicos, de qualquer esfera, a elaboração do 
Plano de Gestão de Resíduos Sólidos.

O estado do Paraná estabeleceu a sua Política de Resíduos Sóli-
dos na Lei Estadual nº 12.493/1999, depois alterada pela Lei Estadual 
nº 13.039/2001.

Quem? 

No Paraná, a gestão de resíduos sólidos é coordenada pela Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sema), com atuação
da Coordenadoria de Resíduos Sólidos, do Instituto das Águas do 
Paraná (ÁGUASPARANÁ) e do Instituto Ambiental do Paraná (IAP).

O PAPEL DE CADA PESSOA

Magistradas e magistrados

A magistrada e o magistrado exercem função administrativa funda-
mental na sustentabilidade e na gestão de resíduos no Poder Judiciá-
rio. Na atividade eleitoral, têm o poder de fiscalizar o ciclo integral de 
descarte: produção, segregação, coleta, armazenamento e destinação
dos resíduos produzidos no prédio.

Ocupantes de cargo de direção e chefia de cartório eleitoral

A servidora e o servidor que possuem funções de direção e chefia de 
cartório eleitoral devem gerir o ciclo integral de descarte dos resíduos 
gerados nas unidades administrativas que gerenciam.

Secretárias(os), coordenadoras(os) e chefias de seção

São as pessoas responsáveis pelas unidades do TRE-PR. Devem auxi-
liar quem é responsável pela gestão do ciclo integral de descarte dos 
resíduos produzidos dentro dos prédios e das unidades administrati-
vas.

Servidoras(es), requisitadas(os), estagiárias(os), contratadas(os)

a) Use copos e canecas retornáveis em vez de descartáveis;

b) Substitua lixeiras de uso pessoal por ilhas coletivas. Estes espaços 
devem ter, no mínimo, um lugar para não-recicláveis e outro para reci-
cláveis;

c) Separe os resíduos produzidos, obedecendo pelo menos a separação
entre lixo orgânico e reciclável;

d) Divulgue informações sobre a sustentabilidade socioambiental;

e) Racionalize o consumo de energia: 
• Desligue equipamentos eletrônicos, como computadores e ares-

-condicionados;
• Verifique se as luzes do setor e dos banheiros estão apagadas ao

término do expediente;

f) Utilize o ar-condicionado com consciência: 
• Não coloque temperaturas extremas;
• Mantenha o ambiente fechado para aumentar a eficiência do

consumo de energia elétrica;
g) Aproveite as condições favoráveis de luz natural em vez de usar luz 
artificial;
h) Economize água! Comunique às chefias imediatas e/ou unidades
responsáveis sobre vazamentos e desperdícios em canos e torneiras;

i) Participe de cursos de capacitação na área de sustentabilidade;

j) Reduza o número de materiais de expediente usados e guardados 
nas unidades.

Pessoas terceirizadas

Algumas pessoas terceirizadas são responsáveis diretas pela coleta e 
armazenamento dos resíduos produzidos nas unidades da Justiça Elei-
toral. Elas atuam no ciclo intermediário de descarte, entre a produção
e a destinação final.
a) Use Equipamento de Proteção Individual (EPI);
b) Separe lixo orgânico do reciclável;
c) Armazene os resíduos de maneira adequada.
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O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é um documento 
de caráter normativo. Traz situações de observância obrigatória 
por todas as pessoas que participam, direta ou indiretamente, do 
ciclo de descarte de resíduos no Poder Judiciário.



Princípios

a) Ser integrada: considerar as dimensões política, econômica, am-
biental, 
cultural e social; ter controle social e seguir a premissa do desenvol-
vimento sustentável;

b) Ser compartilhada: contar com um conjunto de atribuições indivi-

dualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuido-
res, comerciantes, consumidores e dos titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e   de manejo dos resíduos sólidos. O objeti-
vo é diminuir:
•  O volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados;
•  Os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambien-

tal;

c) Ter logística reversa: conjunto de ações, procedimentos e meios 
destinados a tornar viável a coleta e a restituição dos resíduos sóli-
dos ao setor empresarial para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 
outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada;

d) Ter coleta seletiva: prévia separação e coleta de resíduos sólidos 

conforme a constituição ou composição;

e) Ser concluída com a destinação e a disposição final ambientalmen-

te corretas. Isso inclui a reutilização, reciclagem, compostagem, 
recuperação, aproveitamento energético ou outras destinações admi-
tidas pelos órgãos competentes.

POLÍTICA LOCAL

O que? 

A gestão de resíduos é uma obrigação fundamental que atinge todas 
as pessoas (art. 225, caput, da Constituição da República). 

Regulamentação
 Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos): 
determina aos órgãos públicos, de qualquer esfera, a elaboração do 
Plano de Gestão de Resíduos Sólidos.
 O estado do Paraná estabeleceu a sua Política de Resíduos Sóli-
dos na Lei Estadual nº 12.493/1999, depois alterada pela Lei Estadual 
nº 13.039/2001.

Quem? 

No Paraná, a gestão de resíduos sólidos é coordenada pela Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sema), com atuação 
da Coordenadoria de Resíduos Sólidos, do Instituto das Águas do 
Paraná (ÁGUASPARANÁ) e do Instituto Ambiental do Paraná (IAP).

O PAPEL DE CADA PESSOA

Magistradas e magistrados

A magistrada e o magistrado exercem função administrativa funda-
mental na sustentabilidade e na gestão de resíduos no Poder Judiciá-
rio. Na atividade eleitoral, têm o poder de fiscalizar o ciclo integral de 
descarte: produção, segregação, coleta, armazenamento e destinação 
dos resíduos produzidos no prédio.

Ocupantes de cargo de direção e chefia de cartório eleitoral

A servidora e o servidor que possuem funções de direção e chefia de 
cartório eleitoral devem gerir o ciclo integral de descarte dos resíduos 
gerados nas unidades administrativas que gerenciam.

Secretárias(os), coordenadoras(os) e chefias de seção

São as pessoas responsáveis pelas unidades do TRE-PR. Devem auxi-
liar quem é responsável pela gestão do ciclo integral de descarte dos 
resíduos produzidos dentro dos prédios e das unidades administrati-
vas.

Servidoras(es), requisitadas(os), estagiárias(os), contratadas(os)

a) Use copos e canecas retornáveis em vez de descartáveis;

b) Substitua lixeiras de uso pessoal por ilhas coletivas. Estes espaços 
devem ter, no mínimo, um lugar para não-recicláveis e outro para reci-
cláveis;

c) Separe os resíduos produzidos, obedecendo pelo menos a separação 
entre lixo orgânico e reciclável;

d) Divulgue informações sobre a sustentabilidade socioambiental;

e) Racionalize o consumo de energia: 
•  Desligue equipamentos eletrônicos, como computadores e ares-

-condicionados;
•  Verifique se as luzes do setor e dos banheiros estão apagadas ao 

término do expediente;

f) Utilize o ar-condicionado com consciência: 
•  Não coloque temperaturas extremas;
•  Mantenha o ambiente fechado para aumentar a eficiência do 

consumo de energia elétrica;
g) Aproveite as condições favoráveis de luz natural em vez de usar luz 
artificial;
h) Economize água! Comunique às chefias imediatas e/ou unidades 
responsáveis sobre vazamentos e desperdícios em canos e torneiras;

i) Participe de cursos de capacitação na área de sustentabilidade;

j) Reduza o número de materiais de expediente usados e guardados 
nas unidades.

Pessoas terceirizadas

Algumas pessoas terceirizadas são responsáveis diretas pela coleta e 
armazenamento dos resíduos produzidos nas unidades da Justiça Elei-
toral. Elas atuam no ciclo intermediário de descarte, entre a produção 
e a destinação final.
a) Use Equipamento de Proteção Individual (EPI);
b) Separe lixo orgânico do reciclável;
c) Armazene os resíduos de maneira adequada.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-12493-1999-parana-estabelece-principios-procedimentos-normas-e-criterios-referentes-a-geracao-acondicionamento-armazenamento-coleta-transporte-tratamento-e-destinacao-final-dos-residuos-solidos-no-estado-do-parana-visando-controle-da-poluicao-da-contaminacao-e-a-minimizacao-de-seus-impactos-ambientais-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-13039-2001-parana-dispoe-que-e-de-responsabilidade-das-industrias-farmaceuticas-e-das-empresas-de-distribuicao-de-medicamentos-dar-destinacao-adequada-a-medicamentos-com-prazos-de-validade-vencidos-e-adota-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-13039-2001-parana-dispoe-que-e-de-responsabilidade-das-industrias-farmaceuticas-e-das-empresas-de-distribuicao-de-medicamentos-dar-destinacao-adequada-a-medicamentos-com-prazos-de-validade-vencidos-e-adota-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm


Princ²pios

a) Ser integrada: considerar as dimens»es pol²tica, econ¹mica, am-
biental, 
cultural e social; ter controle social e seguir a premissa do desenvol-
vimento sustent§vel;

b) Ser compartilhada: contar com um conjunto de atribui­»es indivi-

dualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuido-
res, comerciantes, consumidores e dos titulares dos servi­os p¼blicos 
de limpeza urbana e  de manejo dos res²duos s·lidos. O objeti-
vo ® diminuir:
Å O volume de res²duos s·lidos e rejeitos gerados;
Å Os impactos causados ¨ sa¼de humana e ¨ qualidade ambien-

tal;

c) Ter log²stica reversa: conjunto de a­»es, procedimentos e meios 
destinados a tornar vi§vel a coleta e a restitui­«o dos res²duos s·li-
dos ao setor empresarial para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 
outros ciclos produtivos, ou outra destina­«o final ambientalmente 
adequada;

d) Ter coleta seletiva: pr®via separa­«o e coleta de res²duos s·lidos 

conforme a constitui­«o ou composi­«o;

e) Ser conclu²da com a destina­«o e a disposi­«o final ambientalmen-

te corretas. Isso inclui a reutiliza­«o, reciclagem, compostagem, 
recupera­«o, aproveitamento energ®tico ou outras destina­»es admi-
tidas pelos ·rg«os competentes.

POLĉTICA LOCAL

O que? 

A gest«o de res²duos ® uma obriga­«o fundamental que atinge todas 
as pessoas (art. 225, caput, da Constitui­«o da Rep¼blica). 

Regulamenta­«o
Lei nÜ 12.305/2010 (Pol²tica Nacional de Res²duos S·lidos): 

determina aos ·rg«os p¼blicos, de qualquer esfera, a elabora­«o do 
Plano de Gest«o de Res²duos S·lidos.

O estado do Paran§ estabeleceu a sua Pol²tica de Res²duos S·li-
dos na Lei Estadual nÜ 12.493/1999, depois alterada pela Lei Estadual 
nÜ 13.039/2001.

Quem? 

No Paran§, a gest«o de res²duos s·lidos ® coordenada pela Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Recursos H²dricos (Sema), com atua­«o
da Coordenadoria de Res²duos S·lidos, do Instituto das Ćguas do 
Paran§ (ĆGUASPARANĆ) e do Instituto Ambiental do Paran§ (IAP).

O PAPEL DE CADA PESSOA

Magistradas e magistrados

A magistrada e o magistrado exercem fun­«o administrativa funda-
mental na sustentabilidade e na gest«o de res²duos no Poder Judici§-
rio. Na atividade eleitoral, t°m o poder de fiscalizar o ciclo integral de 
descarte: produ­«o, segrega­«o, coleta, armazenamento e destina­«o
dos res²duos produzidos no pr®dio.

Ocupantes de cargo de dire­«o e chefia de cart·rio eleitoral

A servidora e o servidor que possuem fun­»es de dire­«o e chefia de 
cart·rio eleitoral devem gerir o ciclo integral de descarte dos res²duos 
gerados nas unidades administrativas que gerenciam.

Secret§rias(os), coordenadoras(os) e chefias de se­«o

S«o as pessoas respons§veis pelas unidades do TRE-PR. Devem auxi-
liar quem ® respons§vel pela gest«o do ciclo integral de descarte dos 
res²duos produzidos dentro dos pr®dios e das unidades administrati-
vas.

Servidoras(es), requisitadas(os), estagi§rias(os), contratadas(os)

a) Use copos e canecas retorn§veis em vez de descart§veis;

b) Substitua lixeiras de uso pessoal por ilhas coletivas. Estes espa­os
devem ter, no m²nimo, um lugar para n«o-recicl§veis e outro para reci-
cl§veis;

c) Separe os res²duos produzidos, obedecendo pelo menos a separa­«o
entre lixo org©nico e recicl§vel;

d) Divulgue informa­»es sobre a sustentabilidade socioambiental;

e) Racionalize o consumo de energia:
Å Desligue equipamentos eletr¹nicos, como computadores e ares-

-condicionados;
Å Verifique se as luzes do setor e dos banheiros est«o apagadas ao

t®rmino do expediente;

f) Utilize o ar-condicionado com consci°ncia:
Å N«o coloque temperaturas extremas;
Å Mantenha o ambiente fechado para aumentar a efici°ncia do

consumo de energia el®trica;
g) Aproveite as condi­»es favor§veis de luz natural em vez de usar luz
artificial;
h) Economize §gua! Comunique ¨s chefias imediatas e/ou unidades
respons§veis sobre vazamentos e desperd²cios em canos e torneiras;

i) Participe de cursos de capacita­«o na §rea de sustentabilidade;

j) Reduza o n¼mero de materiais de expediente usados e guardados
nas unidades.

Pessoas terceirizadas

Algumas pessoas terceirizadas s«o respons§veis diretas pela coleta e 
armazenamento dos res²duos produzidos nas unidades da Justi­a Elei-
toral. Elas atuam no ciclo intermedi§rio de descarte, entre a produ­«o 
e a destina­«o final.
a) Use Equipamento de Prote­«o Individual (EPI);
b) Separe lixo org©nico do recicl§vel;
c) Armazene os res²duos de maneira adequada.

ф
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Seção de Gestão da Sustentabilidade, Acessibilidade e Responsabili-
dade Social (SGSARS)

O que? 
Unidade administrativa permanente. No TRE-PR, faz parte da Coorde-
nadoria de Inovação e Sustentabilidade (CIS), dentro da Secretaria 
de Planejamento e Logística de Eleições e de Inovação (SECPLEI).

Atribuições
• Acompanhar o cumprimento das metas e indicadores de susten-

tabilidade estabelecidos pelo CNJ;
• Promover campanhas de conscientização e ações de sensibiliza-

ção sobre o tema;
• Elaborar o Plano de Logística Sustentável (PLS) em conjunto

com as unidades gestoras responsáveis por sua execução;
• Fornecer à Administração informações que ajudem na tomada

de decisões;
• Promover parcerias com outros tribunais e entidades para com-

partilhar experiências e estratégias;
• Estimular:

a) A melhoria constante da qualidade do gasto público;
b) O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c) A redução do impacto negativo das atividades do órgão no

meio  ambiente com a correta gestão dos resíduos gerados;
d) Contratações sustentáveis;
e) A gestão sustentável de documentos e materiais;
f) A capacitação do corpo funcional e de outras partes;
g) A qualidade de vida no ambiente de trabalho;
j) O controle de emissão de dióxido de carbono.

Regulamentação
Resolução CNJ nº 400/2021  e Resolução TRE-PR nº 903/2022.

A responsabilidade pela separação dos resíduos é da fonte 
geradora. Nas unidades da Justiça Eleitoral, as fontes gerado-
ras são as magistradas, magistrados, servidoras, servidores e 
demais colaboradoras e colaboradores.

https://atos.cnj.jus.br/files/original1235542021061860cc932a97838.pdf
https://www.tre-pr.jus.br/legislacao/compilada/resolucoes-tre-pr/2022/resolucao-no-903-de-31-de-agosto-de-2022


CICLO INTEGRAL DE DESCARTE 

O ciclo integral de descarte de resíduos é composto por cinco 
etapas básicas: 

a) Produção
b) Segregação (separação)
c) Coleta seletiva
d) Armazenamento
e) Destinação final

PRODUÇÃO

O que? 
São todos os resíduos produzidos durante as atividades administra-
tivas e judiciais nas unidades da Justiça Eleitoral do Paraná.

Quem? 
Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias, esta-
giários e pessoas terceirizadas, assim como qualquer outra pessoa 
que atue no TRE-PR.

Reduza
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Geração média (g) Horas/ dia Geração / hora (g)

Geração média de resíduos por habitante

Fonte: Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2017. 
Abrelpe (Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais). São Paulo-SP, 2018

Geração média de resíduos no TRE-PR

Força de trabalho Horas/ dia Geração estimada (g) Geração estimada (kg)

757 16 47,3125

1026 7 339798,375 339,798375
Fonte: Resolução CNJ 219/ 2016 

https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/relatorios/resolucao-cnj-n-102-2009/resolucao-cnj-219-2016-tabela-de-lotacao-de-pessoal


Reduza ou racionalize o uso de materiais no ambiente de trabalho. 
Saiba como:

a) Prefira recipientes e embalagens retornáveis (vidro, cerâ-
mica e inox) para transportar e consumir alimentos e bebidas;

b) Se tiver que usar sacolas plásticas, reutilize-as e jamais as
descarte vazias;

c) Dê preferência a objetos com maior vida útil;
d) Cuide dos materiais e equipamentos de expediente.

Mesmo que não seja útil para você, outras pessoas podem preci-
sar;

g) Descarte corretamente (pelo menos separe orgânicos dos
recicláveis). Só a separação já poupa os aterros sanitários de rece-
berem materiais que poderiam ser reciclados e/ou reutilizados;

h) Imprima só o necessário, pois além do custo associado às
impressões, elas produzem resíduos de papéis, cartuchos e toners.

12

Não está usando?
Materiais de consumo em desuso devem ser devolvidos para 
a Seção de Logística de Materiais (SLOGMAT). São recolhidos 
apenas itens de expediente novos ou em bom estado que 
ainda possam ser usados em outra unidade, tais como:
Grampeadores, caixas, papel, pastas, canetas, lápis, aponta-
dores, tesouras, borrachas, réguas, marca-texto, marcadores 
permanentes, marcadores de quadro-branco, etc.

A geração média de resíduos de toda 
a força de trabalho do TRE-PR duran-
te sete horas equivale ao peso de um 
cofre de um metro de altura por dia!
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Não está usando?
Curitiba
Peça o recolhimento por SIATI à Seção de Logística de Materiais 
(SLOGMAT).
Interior
Envie os materiais pelo caminhão de manutenção do TRE-PR. A 
seguir, abra um SIATI informando a remessa à Seção de 
Logística de Materiais (SLOGMAT).

SEGREGAÇÃO 
O que? 
A segregação é a etapa de separação dos resíduos conforme a sua na-
tureza. 

Quem? 
Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias, estagiá-
rios e pessoas terceirizadas, assim como qualquer outra pessoa que 
atue no TRE-PR.

Como?
O código de cores para a separação dos resíduos é regulamentado pela 
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) nº 
275/2001.

Azul
Papel e
Papelão

Vermelho
Plás�co

Verde
Vidro

Amarelo
Metal

Preto
Madeira

Laranja
Resíduos
Perigosos

Branco
resíduos 

ambulatoriais 
e de serviços

de saúde 

Roxo
Resíduos

Radioa�vos

Marrom
Resíduos
Orgânicos

Cinza
resíduo não 
reciclável ou 

misturado, ou 
contaminado 
não passível 
de separação 

Banner com a reprodução de dez lixeiras coloridas, em duas linhas, conforme a sequência a seguir: Azul 
Papel e Papelão; Vermelho Plástico; Verde Vidro; Amarelo Metal; Preto Madeira; Laranja Resíduos Perigosos; 
Branco resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde; Roxo Resíduos Radioativos; Marrom Resíduos Orgâni-
cos; Cinza resíduo não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=291#:~:text=Estabelece%20o%20c%C3%B3digo%20de%20cores,informativas%20para%20a%20coleta%20seletiva
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Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em lixeiras com 
cantos arredondados que não quebrem, vazem e nem tombem 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT nº NBR 
9.191/2008).

Nos espaços de uso comum e em áreas externas, a separação dos 
resíduos deve ser feita em lixeiras de coleta seletiva com quatro 
divisões.

Lixeiras com cantos arredondados

Lixeiras de coleta seletiva com cinco divisões

Dentro das salas, na sede ou nos cartórios eleitorais, a separação 
dos resíduos deve ser feita em ilhas. Estes espaços devem ter, no 
mínimo, duas lixeiras: orgânica e reciclável.

Duas lixeiras: reciclável e orgânica

COLETA SELETIVA
O que?
É a retirada dos resíduos já corretamente separados nas lixeiras de 
coleta seletiva ou ilhas de lixeira. Inclui o transporte e a destinação
aos locais de armazenamento temporário. 
Quem?
Este serviço é feito por pessoas terceirizadas, que têm a atribuição
contratual de realizar a coleta seletiva nas áreas internas e exter-
nas.

https://www.normas.com.br/visualizar/abnt-nbr-nm/541/nbr9191-sacos-plasticos-para-acondicionamento-de-lixo-requisitos-e-metodos-de-ensaio
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Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em lixeiras com 
cantos arredondados que não quebrem, vazem e nem tombem 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT nº NBR 
9.191/2008).

Nos espaços de uso comum e em áreas externas, a separação dos 
resíduos deve ser feita em lixeiras de coleta seletiva com quatro 
divisões.

Lixeiras com cantos arredondados

Lixeiras de coleta seletiva com cinco divisões

Dentro das salas, na sede ou nos cartórios eleitorais, a separação
dos resíduos deve ser feita em ilhas. Estes espaços devem ter, no
mínimo, duas lixeiras: orgânica e reciclável.

Duas lixeiras: reciclável e orgânica

ÁREA INTERNA ÁREA EXTERNA

Retirada do lixo
Recolhimento de objetos, detritos 
e folhagens das áreas pavimenta-

das
Coleta seletiva

Acondicionamento em sacos plás-
ticos

 Armazenamento no local indicado

Retirada do lixo
Coleta seletiva

Acondicionamento em sacos plás-
ticos

Armazenamento no local indicado

Áreas internas: unidades de trabalho, copas, banheiros, cor-
redores, halls, garagem, auditório, etc.

Áreas externas: áreas de uso comum, áreas de passagem, 
guaritas, estacionamentos internos, etc.

Como?
A coleta sempre deve observar as normas de segurança e o uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletivos (EPC).

COLETA SELETIVA
O que?
É a retirada dos resíduos já corretamente separados nas lixeiras de 
coleta seletiva ou ilhas de lixeira. Inclui o transporte e a destinação 
aos locais de armazenamento temporário. 
Quem?
Este serviço é feito por pessoas terceirizadas, que têm a atribuição 
contratual de realizar a coleta seletiva nas áreas internas e exter-
nas.

Exemplos de equipamentos de proteção individual e de equipamentos de proteção coletiva 



ARMAZENAMENTO

O que? 
É a guarda temporária dos resíduos em contêineres ou lixeiras de 
grande porte.

Contêineres e lixeiras de grande porte

Quem?
É realizado por pessoas terceirizadas.

Como?

Sede e Fórum Eleitoral de Curitiba
A coleta seletiva é feita diariamente e os resíduos são armazena-
dos em contêineres.

Cartórios eleitorais do interior
Deve ser reservado um espaço para armazenamento até a coleta 
por cooperativas de catadores ou pela prefeitura. 

Você sabia?
a) Dentro das unidades da Justiça Eleitoral, o armazenamento
de resíduos deve ser sempre temporário, somente pelo tempo
necessário até o recolhimento;
b) É proibida a acumulação de resíduos (de qualquer nature-
za);
c) Os contêineres e as lixeiras de uso externo devem ficar
dentro do terreno das unidades da Justiça Eleitoral (e não em
calçadas).

16



DESTINAÇÃO FINAL
O que? 
A destinação final depende do tipo de material: resíduo ou rejeito.
Resíduos: materiais, substâncias, objetos ou bens descartados que 
ainda podem ser aproveitados. Existem cinco opções de destinação 
final:
• Reutilização
• Reciclagem
• Compostagem
• Recuperação
• Aproveitamento energético

Rejeitos: não apresentam outra possibilidade a não ser a disposi-
ção final ambientalmente adequada. Existem três tipos de disposi-
ção final:
• Aterro sanitário
• Aterro controlado
• Lixão

Somente os aterros sanitários atendem totalmente às normas am-
bientais brasileiras: localização fora de áreas de manancial de 
abastecimento público; distância mínima de rios, nascentes, núcle-
os populacionais e residências isoladas; sistema de impermeabili-
zação; entre outras.

Quem?
Em Curitiba, a destinação final de resíduos recicláveis é realizada 
com viés social a cooperativas e a associações de catadores de 
materiais. Já os resíduos orgânicos vão para o aterro sanitário 
mantido pela prefeitura.

“A mudança não virá se esperarmos  por outra pessoa ou outros 
tempos. Nós somos aqueles por quem estávamos esperando. Nós 

somos a mudança que procuramos.”
Barack Obama

17
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RESÍDUOS EM ESPÉCIE

RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

Orgânico
Restos de animais, alimentos, poda e jardim. Em ecossistemas 
equilibrados, degradam-se de forma espontânea e reciclam os 
nutrientes naturalmente.

Uma boa opção de destinação é a compostagem. Neste processo, 
criam-se as condições necessárias para que organismos decompo-
sitores degradem e estabilizem os resíduos orgânicos. Os produtos 
da compostagem são fertilizantes orgânicos e condicionadores de 
solo.

Reciclável

 recicláveis. 

Atenção
Chicletes são lixo orgânico.

NÃO RECICLÁVEIS

A maior parte dos resíduos administrativos são recicláveis.

( REJEITOS)

Papel sulfite, caixas
do tipo longa-vida e
de papelão, papel
laminado,  nota 
fiscal, envelope, 
jornais e revistas

Papel celofane, papel
plastificado, papel 
parafinado, papel 
carbono, papel de fax,
fotografias, papel 
toalha, guardanapo, 
papéis sanitários, 
bituca de cigarro

PAPEL

VIDROS
Garrafas, copos, 
frascos em geral

Cristais, espelhos, 
vidros temperados, 
louça, cerâmica, 
porcelana, óculos, 
pirex e vidros 
especiais, como
tampo de forno e 
micro-ondas

CLASSIFICAÇÃO RECICLÁVEIS
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CLASSIFICAÇÃO RECICLÁVEIS NÃO RECICLÁVEIS
 ( REJEITOS)

Latas de refrigeran-
tes, de chás, enla-
tados, ferragens, 
arames, chapas, 
canos, pregos,
parafusos, cobre
 e alumínio

Clipes, grampos, 
esponjas de aço, 
latas de verniz, 
aerossóis, latas de 
produtos tóxicos

METAIS

Garrafas PET, copos 
plásticos, embala-
gens, canos, tubos, 
sacolas, potes e 
plásticos em geral

Adesivos, acrílico 
e cabos de panelasPLÁSTICOS

Material Tempo médio de decomposição

6 mesesPapel e papelão

Tempo de decomposição

 5 anosBituca de cigarro

400 anosAlumínio

5 anosChiclete

100 anosEmbalagem longa 

100 anosEmbalagem PET

 8 anosIsopor

450 anosMetais (componentes de equipamentos)

450 anosPlástico (embalagens, equipamentos)

100 anosSacos plásticos

6 mesesPalito de madeira

 1 anoFralda descartável biodegradável

450 anosFralda descartável 

10 anosLatas de aço
Fonte: Cultura Mix, Decomposição do Lixo

Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!

https://meioambiente.culturamix.com/lixo/decomposicao-do-lixo
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

Nunca devem ir para o lixo comum:
• Lâmpadas
• Cartuchos e toners
• Pilhas e baterias
• Tintas, óleos e suas embalagens
• Pneus
• Eletrônicos antigos e/ou quebrados
• Resíduos de saúde

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!

https://analiticaqmcresiduos.paginas.ufsc.br/files/2014/07/Nbr-10004-2004-Classificacao-De-Residuos-Solidos.pdf
https://coletalixo.curitiba.pr.gov.br/lixo-toxico
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

O governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Desen-
volvimento Sustentável (Sedest), orienta os municípios a apresen-
tarem locais para o recolhimento de lâmpadas queimadas ou dani-
ficadas armazenadas em organizações públicas municipais.
Os tipos de lâmpadas que podem ser entregues são: fluorescentes  
 tubulares, lâmpadas a vapor de mercúrio, lâmpadas vapor 
metálico,  lâmpadas vapor sódio, lâmpadas compactas, lâmpadas 
de luz mista, tubos de vidro, bulbos de vidro. 
Dúvidas ou informações: fale com a Secretaria de Desenvolvimen-
to Sustentável (41) 3304-7767.
Regulamentação
Termo de compromisso sobre a logística reversa de lâmpadas no 
Estado do Paraná

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.aen.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-03/1503lampadas.pdf
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&amp;task=arquivo.download&amp;id=570


Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade.

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-

moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)

Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:

Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
• Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI.

• No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
• Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que,
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

• Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5700.htm
https://wiki-zonas.tre-pr.jus.br/zonas/index.php/Desfazimento_de_bandeiras
https://wiki-zonas.tre-pr.jus.br/zonas/index.php/Desfazimento_de_bandeiras
https://intranet.tre-pr.jus.br/documents/20181/139931/2016+-+Ordem+de+Servi%C3%A7o+n.+03+de+2016.pdf/91307f95-fd22-4b6d-96bb-5d33226fef43


Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.
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Cápsulas de café
São feitas de plástico com tampa de alumínio e, portanto, são reci-
cláveis. No entanto, o processo é trabalhoso, pois cada parte deve 
ser lavada e reciclada separadamente. Outra opção é entregá-las 
diretamente nos pontos de coleta das empresas fabricantes.

RESÍDUOS PERIGOSOS
Apresentam grande risco à saúde pública ou ao meio ambiente por 
sua inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patoge-
nicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade. 

Regulamentação
NBR nº 10.004/2004 (ABNT)
Coleta

Curitiba
A cidade de Curitiba tem um serviço de coleta de resíduos perigo-
sos.  

Interior
Consulte a prefeitura da sua cidade para saber sobre a coleta 
destes materiais.

 Lâmpadas

As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista são objetos de logística reversa. Isso significa que devem ser 
recolhidas por seus fabricantes.

 – Na compra de lâmpadas, deve estar previsto que a empresa forne-
cedorarecolha as unidades substituídas e as encaminhe para uma 
destinação ambientalmente adequada;
II - As lâmpadas inutilizadas não podem ser armazenadas. Logo após 
a substituição, procure a empresa fornecedora para a coleta (Artigos 
31 e 33 da Lei nº 12.305/2010);
III – É preciso muito cuidado com o armazenamento das lâmpadas, 
pois há alto risco de contaminação.

 
 Pilhas e baterias

Possuem metais que contaminam o solo e a água. Até queimá-las é 
perigoso porque as toxinas ficam nas cinzas e podem afetar a atmos-
fera.

Os metais que apresentam maior risco são chumbo, mercúrio e 
cádmio, que atingem o sistema nervoso central e diversos órgãos 
humanos. Podem ser cancerígenos e causar mutações genéticas. 

Assim como  as lâmpadas, também são objeto de logística reversa 
(responsabilidade do fabricante), por isso devem ser separadas dos 
demais produtos e encaminhadas a um posto de coleta da Associação 
Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE).

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 401/2008 

Instrução Normativa Ibama nº 08/2012  
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
 
 Resíduos de saúde

Incluem materiais contaminados (algodão, gaze, guardanapo, luva, 
sugador), químicos, perfurocortantes (cortam ou furam), agulhas 
descartáveis e lâminas de bisturi. Na Justiça Eleitoral do Paraná, são 
gerados apenas em Curitiba, pela Assessoria de Atenção à Saúde e 
Perícias.

Precisam de uma atenção especial e disposição adequada para evitar 
contaminação física, química ou biológica. O TRE-PR possui contrato 
de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destina-
ção final destes resíduos.
Regulamentação
Resolução CONAMA nº 358/2005 
Resolução Anvisa RDC nº 306/2004 

 Eletrônico e eletroeletrônico

O que?
São os aparelhos eletrodomésticos, equipamentos e componentes 
eletroeletrônicos com defeito ou que não estejam sendo usados, tais 
como: 

 Aparelhos de celular, estabilizadores, HD externos, mouses, 
pen-drives, roteadores e modems, tablets, teclados de computador, 
aparelhos  telefônicos, computadores de mesa (gabinete com placas 
e demais itens), impressoras, monitores de computador, notebooks, 
no-breaks, televisores, aparelhos de som, aparelhos de fax, apare-
lhos de DVD e CD.

Como?
Possuem valor comercial, por isso têm coleta e destinação final espe-
cíficas. Se um material não está sendo usado, o gestor deve pedir o 
recolhimento. O setor responsável vai verificar a possibilidade de 
reaproveitar e redistribuir os equipamentos. Em diversas situações, 
um bem parado em um lugar pode ser útil em outro.

Caso não seja possível reaproveitar ou redistribuir, o item é enviado 

para desfazimento, ou seja, separado em lotes oferecidos para insti-
tuições, conforme normativos específicos.

Equipamentos de informática com patrimônio
 O pedido de recolhimento de equipamentos de informática patri-
moniados deve ser enviado pela Central de Serviços à Seção de 
Gestão de Equipamentos de Microinformática (SGEM).

Regulamentação
Lei nº 14.479/2022 (Política Nacional de Desfazimento e Recondicio-
namento de Equipamentos Eletroeletrônicos)
 
 Resíduos de construção civil
São os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições, 
incluídos os que sobram na preparação e escavação de terrenos, tais 
como:
 Tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, arga-
massa,  gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubula-
ções e fiação elétrica.

Para todas as licitações de obras de prédios e reformas são determi-
nadas regras para que a empresa contratada gerencie corretamente 
os resíduos e comprove o serviço realizado.

Regulamentação
Resolução CONAMA nº 307/2002  
Resolução CONAMA nº 469/2015

MOBILIÁRIO
A solicitação de recolhimento mobiliário patrimoniado deve enviada 
por SIATI à Gestão de Patrimônio. O procedimento vale tanto para 
móveis em bom estado que não estão sendo mais utilizados quanto 
para itens obsoletos ou danificados.

Curitiba
O recolhimento é feito no mesmo dia para o depósito, onde é verifica-
do se o item tem condições de uso ou se será encaminhado para 
outra destinação.

Interior
Após a solitação por SIATI e análise sobre a situação do móvel, a 
Gestão de Patrimônio agenda o recolhimento, conforme o calendário de 
viagens da Seção de Transportes. 
DESFAZIMENTO DE BENS

O que?
Na Justiça Eleitoral do Paraná, o desfazimento de bens inservíveis per-
manentes e de consumo, inclusive de informática, é realizado pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo, com-
posta por quatro servidoras ou servidores nomeados pela Direção-Ge-
ral.

Quem?
O processo de desfazimento deve ser iniciado pelas pessoas responsá-
veis pelos materiais que não estão sendo utilizados. Saiba quem são:
•  Na sede, essa é uma responsabilidade da Coordenadoria de 

Gestão de Patrimônio, da Seção de Logística de Materiais e da Coor-
denadoria de Infraestrutura de TI. 

•  No interior, cabe à chefia do cartório eleitoral.

Como?
O pedido precisa ser enviado via PAD à Comissão, contendo a listagem 
inicial de bens e os respectivos patrimônios caso o desfazimento seja 
de bens permanentes. No caso de bens de consumo, deverão também 
ser enviadas fotos para avaliação por parte da Comissão.

Análise
•  Bens de consumo: a análise dos itens localizados no interior é 

feita com base no relatório elaborado pela chefia de cartório, que, 
obrigatoriamente deve conter fotos para que o estado do bem seja 
avaliado. 

•  Bens permanentes: primeiramente será necessário contato, por 
parte da chefia do cartório, com a Coordenadoria de Gestão de Patri-
mônio para verificar a possibilidade de utilização dos itens em outras 
unidades.

A comissão avalia a viabilidade do desfazimento e classifica o bem 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

Desfazimento
O desfazimento deve ser autorizado pela Direção-Geral e pode 
acontecer nas modalidades: cessão, alienação (doação, permuta, 
venda), inutilização ou descarte sustentável.
Para doação, têm preferência, nesta ordem:
I – órgãos do Poder Judiciário;
II – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal;
III – instituições filantrópicas e organizações da sociedade civil de 
interesse público.

 Bandeiras
Os símbolos nacionais, como bandeiras, são inutilizados em confor-
midade com a legislação específica - Lei nº 5.700/1971. 
O modelo para desfazimento das bandeiras está na Wiki, na intra-
net do TRE-PR.    

Local
Por questões econômicas e de sustentabilidade, os desfazimentos 
acontecem, sempre que possível, no próprio município em que se 
encontram os bens.

Descaracterização
Antes do desfazimento, os objetos são descaracterizados com a 
retirada das plaquetas e etiquetas, bem como de inscrições, adesi-
vos ou outros sinais que os relacionem à Justiça Eleitoral, provi-
dência que deve ser certificada no termo de desfazimento.

Regulamentação
Ordem de Serviço TRE-PR nº. 03/2016: estabelece procedimentos 
relativos ao desfazimento de materiais inservíveis. 
Portaria DG TRE-PR nº 167/2023 (PAD: 1759/2014): nomeia a 
Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes e de Consumo.

Agora é com você.
Reduza, Reuse e Recicle!




